
ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Travessa Magno de Araújo 474 SR                                        - Belém-Pará -

ACÓRDÃO Nº 19.915

Processo : 150022003-00
Origem : Câmara Municipal de Benevides
Assunto : Prestação de Contas – Exercício de 2003
Interessado : Djalma José do Amaral Ferreira
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo

EMENTA: Prestação de Contas. Câmara Municipal
de Benevides. Exercício financeiro de 2003. Pela
não aprovação. Recolhimentos. Multas. Cópia dos
autos ao MPE.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, por votação unanime, em conformidade com a ata da sessão e nos
termos do relatório e voto do Conselheiro Relator, às fls. 47 a 53 dos autos, que
passam a integrar esta decisão:

I – Negar aprovação a prestação de contas da Câmara Municipal
de Benevides, exercício financeiro de 2003, de responsabilidade do Sr. Djalma José
do Amaral Ferreira, devendo o citado ordenador recolher com fulcro no Art.  5º,  I
§§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 10.028/2000, multa  no  valor  de R$ 5.760,00
(cinco mil, setecentos e sessenta reais), equivalente a 30% (trinta por cento) de
seus vencimentos anuais, tendo em vista o envio intempestivo dos RGF's, devendo
ainda, com base no Art. 52, III, § 2º, da Lei Complementar nº 25/94, efetuar o
recolhimento das seguintes quantias, devidamente atualizadas:

a) R$ 62.604,67 (sessenta e dois mil, seiscentos e quatro reais
e sessenta e sete centavos), referente ao valor lançado a Conta “Agente
Ordenador”;

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente as despesas com diárias,
não comprovadas;

II - Deverá, o respectivo ordenador de despesa, com base no Art. 57,
da Lei Complementar nº 25/94, recolher a multa no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais), pela remessa intempestiva da prestação de contas, vencidos
neste item os Conselheiros Alcides Alcantara e Mara Lúcia;

III – Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual
para as providências que julgar cabíveis.
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Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 15 de junho de 2010.

Conselheira Rosa Hage Conselheiro José Carlos Araújo
       Presidente                                                                         Relator

Presentes: Conselheiros Alcides Alcantara, Mara Lúcia e a Procuradora Maria Inez
Guieros.


